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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO – 

SP 

  Aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, às 08h00, nas 

dependências da Câmara Municipal de São José do Rio Pardo – SP, realizou-se reunião 

ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), com a 

presença dos conselheiros, representantes de entidades e convidados. A Sra. Presidente 

Mary Cristina da Cruz deu início aos trabalhos cumprimentando os presentes e dando 

sequência às seguintes pautas:  I – Captação de Recursos:  A Presidente realizou 

esclarecimentos acerca da captação de recursos, reforçando que não é possível alterar o 

objeto dos projetos já aprovados. Reapresentou ao colegiado a deliberação realizada no 

início do ano, na qual ficou definido que os projetos para captação de recursos devem ser 

apresentados no mês de janeiro, visando manter a organização dos trâmites do Conselho. 

A conselheira Susana sugeriu a elaboração de normativa com definição de prazos para 

orientar as entidades. A Presidente Mary Cristina reforçou que o adequado é a realização 

de um edital anual para captação de recursos, considerando que, para efetivar a captação, 

a entidade necessita possuir projeto previamente apresentado e aprovado pelo CMDCA, 

acompanhado da respectiva carta de captação. Ressaltou ainda que a DARF recebida pela 

entidade possui prazo de utilização de dois anos, sendo possível a apresentação de novos 

projetos no exercício seguinte. II – Conferência Municipal da Criança e do Adolescente: Foi 

informado que o orçamento para contratação de empresa responsável pela realização da 

Conferência Municipal da Criança e do Adolescente foi encaminhado à Secretaria de 

Assistência e Inclusão Social. Contudo, a documentação da empresa encontra-se 

incompleta, impossibilitando o empenho do processo. Dessa forma, caso a documentação 

não seja regularizada em tempo hábil, a conferência não poderá ocorrer na data 

inicialmente proposta, considerando ainda o período eleitoral, que restringirá novas 

contratações. Sendo assim, há possibilidade de realização da conferência apenas no mês de 

novembro de 2026. III – Acompanhamento das Entidades Contempladas com Recursos do 

FMDCA: 
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A Presidente informou que o Dr. Raul, promotor de justiça, encaminhou novo ofício 

solicitando acompanhamento das entidades contempladas com recursos do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA). Diante disso, foi reforçado 

que a comissão responsável iniciará o acompanhamento das entidades beneficiadas. IV – 

Inscrição e Certificação de Entidades: O Clube Rio-Pardense de Handball apresentou o 

protocolo do AVCB e, com base na resolução vigente, o CMDCA deliberou pela emissão da 

certificação provisória, com prazo de vigência de seis meses. Ficou estabelecido que, para 

efetivação da certidão com validade de dois anos, deverá ser apresentado o laudo 

finalizado do AVCB. A ONG Morar Bem permanece com documentação incompleta. Após 

contato da gestão com a Presidente do CMDCA, foi informado que o responsável já havia 

sido orientado quanto à necessidade de complementação documental. O CMDCA aguarda 

a apresentação da documentação completa para continuidade da avaliação pela comissão. 

O Educandário São José solicitou certificação e apresentou documentação completa, assim 

como a OSC Associação Mobilizando Amigos Pelo Amor -Mapear. Diante do exposto e 

considerando a regularidade da documentação apresentada, o CMDCA deliberou pela 

emissão das certificações das OSC’s Educandário São José, Mapear e Clube Rio-Pardense de 

Handball. V – Aprovação de Família Extensa: Ficou aprovada, na presente data, a 

renovação do Benefício da Família Extensa pelo período de seis meses para nove famílias 

inseridas no programa. Foi informado que as famílias vêm sendo acompanhadas 

regularmente pelo CREAS, sendo apresentados na reunião os respectivos relatórios 

informativos. Nada mais havendo a tratar, a Presidente agradeceu a presença de todos e 

deu por encerrada a reunião. Estiveram presentes os conselheiros:  

Mary Cristina da Cruz, Ana Carolina Breda Ballarin, Priscila Prodócimo, Franciane de C.C 

Machado, Geraldo Aparecido Bento,Ana Lúcia Xavier Lopes, Denise D.S.G de Aguiar, Ângela 

M. Boldrin, Ivânia Maria Honorato, Tiago Martins de Moura, Evandro Ossain Almeida,Ivan 

Brandão Barbosa e como ouvintes Luís Gustavo Piza e Letícia Mansano 

 

 

 


